
ESTAM TN TOCANTINS

PODER LEG ISLATIVO M'NICIPAL

CÂ}.,ÍARA I',IIINIcIPÂL DE DIAN6POLIS

Lei Ne 51 3/89, de 07 de agosto de 1989.

'' AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXEC]I,I.

TIVO A DOAR ÃREA In TERRENO À SE-'

CRETARIA DE SÂÚDE DO ESTÁDO DO TO

CANTINS, E DÂ OUTRAS PROVIDENCIAS"

Â Cãnar a Municipal de Dian6polis aprovou, e eu

Prefeito l,Íuni c ipal sanciorp a seguinte Lei:

Art. le - Fica o Poder Executivo litunicipal autori

zado a doar à Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins, urm á-
.,

rea de 12.945n' (doze mi1, rpvecentos e quarenta e cinco netros '
quadrados), destinada ã construção de un hospital rêgional, com I

capac idade para 120(cento e vinte) leitos.
Art. 2e - A área a ser doada deverã pertencer ao

Patrinônio Minicipal, não po dendo ser desapropriada por terceitosi
cuja finalidade única 6 prevista no Art. lt.

Art. 3e - Caso a Donat6ria não inicie a constru-

ção rn prazo de ol(Hum) ano, a contar desta data da presente Lei, I

o nestno retornará ao Patrirnônio do municipio.

Art. 4e - Esta Lei entrará ern vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições en contrário.

GABINETE M PREFEITO }UNICIPAL DE DIANôPOLIS, '

Estado do Tocantins, aos o7 dias de agosto de 1989.

Deo adato Costa P6voa-Prefeito l,funcipal


